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O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 197/2020 – DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO FORNECIMENTO GRATUITO DE VACINA ANTIGRIPAL AOS CUIDADORES DE IDOSOS NO ÂMBITO MUNICIPAL, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:





REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 197/2020
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
[bookmark: _Hlk42257174]
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO FORNECIMENTO GRATUITO DE VACINA ANTIGRIPAL AOS CUIDADORES DE IDOSOS NO ÂMBITO MUNICIPAL.

Art. 1º - O Poder Público Municipal deverá proporcionar o fornecimento e a aplicação gratuita de vacina antigripal nas Unidades de Saúde Municipais aos Cuidadores de Idosos, passando a incluir esse grupo de profissionais no calendário das campanhas anuais de vacinação antigripal do Município.
Parágrafo único: Cuidador de Idoso, de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO sob o código 5162, é o profissional que cuida a partir dos objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida.

Art. 2º - O Executivo regulamentará esta lei.
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Câmara Municipal, Sala das Sessões, 01 de outubro de 2020.
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